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Este Projeto de Lei Legislativo tem por objetivo incluir o Dia do Turismólogo e dos Trabalhadores em
Turismo, Hospedagem, Gastronomia, Entretenimento, Diversão e Lazer no Calendário de Datas
Comemorativas e de Conscientização do Município de Porto Alegre, no dia 27 de setembro.

O Vereador Bins Ely, em sua proposição, exalta o turismo como fator de desenvolvimento econômico, social
e cultural. Destacando a evolução da atividade turística e sua necessária estrutura, o vereador ainda destaca o
27 de setembro como Dia Mundial do Turismo. O objetivo da proposição é, em especial, homenagear todos
os profissionais do ramo.

É o breve relatório.

A proposição do Vereador Bins Ely é meritória ao prestar tal homenagem e, não se vislumbrando óbice ao
seu prosseguimento, este vereador apresenta parecer pela APROVAÇÃO do PLL em questão.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 09/06/2022, às
14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0396337 e o código CRC DB37820B.

Referência: Processo nº 037.00284/2021-41 SEI nº 0396337

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 173/22 – CECE con�do no doc 0396337 (SEI nº 037.00284/2021-41 – Proc.
nº 0827/21 - PLL nº 345), de autoria do vereador Jonas Reis, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 10 de junho de 2022, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis – Vice-Presidente: FAVORÁVEL 

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosemeri Bier, Assistente Legisla�vo, em
13/06/2022, às 20:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0397221 e o código CRC 016FE2E2.

Referência: Processo nº 037.00284/2021-41 SEI nº 0397221

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

